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Universidade Federal do Amazonas

Faculdade de Medicina

 

PORTARIA Nº 25, DE 07 DE MAIO DE 2026

Designa membros da Banca Examinadora  para

o Processo Seletivo Simplificado

 

 

O DIRETOR DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS,
usando de suas atribuições  regimentais e:

 

CONSIDERANDO  o Edital nº 005/2026   que trata de processo seletivo simplificado para
contratação de professores substitutos;

 

CONSIDERANDO  as indicações contidas no Ofício nº 42 (3151291) do Departamento de
Clínica Médica encaminhado pelo Chefe do Departamento de Clínica Médica, respeitada a área de
conhecimento e objeto do concurso.

 

 

R E S O L V E:

 

I - I N S T I T U T I   R     a Banca Examinadora do Processo Seletivo Simplificado para
Professor Substituto para a área de conhecimento de  Clínica Médica conforme relação abaixo:

 

Área de conhecimento: Clínica Médica

 

TITULARES:

Profª Ana Wanda Guerra Barreto Marinho;

Profº Mário Sérgio Monteiro Fonseca;

Profª Cleópatra Medina Noronha Areosa.

 

SUPLENTES:

Profª Heliton Gonçalves Santana;
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Profª Karoline Rodrigues da Silva Martins;

Profº Michel de Araújo Tavares.

 

II – A L E R T A R que opor resistência injustificada ao andamento de documento e processo
ou execução de serviço, de acordo com o Cap. II, Art. 117º, Inciso IV da Lei 8.112/90, é proibido e passivo
de sanções disciplinares.

 

  III - E S T A B E L E C E R   e   A L E R T A R  que a banca observe criteriosamente os
procedimentos estabelecidos em lei.

 

IV - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Prof. Dr. Edson de Oliveira Andrade

Diretor da Faculdade de Medicina da Universidade Federal do Amazonas

 

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Edson de Oliveira Andrade, Diretor, em 08/05/2026, às
11:05, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3151788 e
o código CRC 8F83D6E7.
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